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Ofício no 
Assunto 
Origem 
Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS .. IVlG 
CIDADE DOS PROFETAS 

PMC/SEGOV /261/2002 
ENCAMINHAMENTO/Faz 
Secretaria Municipal de Governo 
24/06/02 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos, em anexo, Projetos de Leis que: 

I 
• "Insere Programas de Governo no Plano Plurianual do Município de Congonhas para o 

período de 2002/2005". 

• "Autoriza abertura de crédito especial". a fim de serem analisados e votados pelos Senhores 
Vereadores. 

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima 
e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

• 
. :f?J 

t/Mat"CeiJ At·mando Rodrigues 
Secretário Municipal de Governo 

Exmo. Sr. 
Eduardo Cordeiro Matosinhos 
Presidente da Câmara Municipal de 
Congonhas/MG 

'j 
'Y 

PRAÇA PRESIDENTE l<UBITSCHECf< , '135- CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (31) 3731 1300 - FAX (31 ) 37~11 1240 I PMC-0001 j t3-01 -004 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 
CIDADE DOS PROFETAS -----. 

PROJETO DE LEI No 052 /2002 

Autoriza a abertura de crédito especial. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais decreta, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir nos anexos constantes da Lei 
Municipal no 2.323, de l3 de dezembro de 2001 , que aprovou o orçamento do município de 
Congonhas para o exercício de 2002, crédito especial na importância de R$ 71.000,00 (setenta e 
um mil reais), criando-se no mencionado orçamento a seguinte dotação: 
ÓRGÃO: 02 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
UNIDADE: 1 O- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUB UNIDADE: 02- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICÊNCIA 
PROGRAMA: 0057 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO A PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 
PROJETO: 1030 - Construção do Centro de Atendimento 
CATEGORIA ECONÔMICA: 4- DESPESAS DE CAPITAL 
NATUREZA DA DESPESA: 4 - INVESTIMENTOS 
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 20 - Transferência à União 
ELEMENTO DA DESPESA: 51 - Obras e Instalações ... ..... .... .. ..... .............. .... ... ... .. R$ 50.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4 -DESPESAS DE CAPITAL 
• NATUREZA DA DESPESA 4 - INVESTIMENTOS 

MODALIDADE DE ALICAÇÃO: 90 - Aplicação Direta 
ELEMENTO DA DESPESA: 51 - Obras e Instalações ........... ... .. ....... ...... ...... ....... ... R$ 21.000,00 
TOTAL ............................... ........................................................................................ R$ 71.()()(),00 

Art. r Para atender ao disposto no artigo anterior, serão utilizados parte dos 
recursos provenientes de: 
1 - Emenda Individual de n.0 35820009, ao Orçamento Geral da União de 2002, objetivando a 
construção, ampliação e modernização de Centro de Atendimento à Pessoa portadora de 
deficiência - Construção ou melhoria de centros de atendimento aos carentes, idosos, portadores 
de deficiência e crianças, através do Fundo Nacional de Assistência Social, do Ministério da 
Previdência e Assistência Social. ........ ...... ... ..... ... .............. .. ... ..... ...... .... ... ... ....... .. ..... .. R$ 5b.OOOtOO 

Art. 3° Para atender ao disposto no art. 1 o desta Lei serão utilizados c<bmo 
restante dos recursos, o cancelamento parcial das seguintes dotações: 
ÓRGÃO: 02 - EXECUTIVO MUNCIP AL 

UNIDADE: 1 O- SECRET ~A MUNICfP AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL' r 1 

SUBUNIDADE: 01 - DIVISAO DE APOIO SOCIAL . I i 
08 12200542.142 - Manutenção das Atividades da Secretaria 1 ' 'I 
3390 3!1\- Passagens e Despesas com ~moção~ · ···· · > · · ··· · · ····· 

;; _ui .. ~~~ .a~ 6 · ifl! 
11fA9'tl4·~~~ r--,·· · \~ {) r Ih 

Pr :cu~dOre. Gere - 9\..\, 

~00~00 . 

~)._ W•"''" {'n~.,. 
731 p~t~• tf\uo\c\P• 

PRAÇA PRESIDENTE UBITSCHECK, 135- CENTRO- CONGONHAS - 'MG - CEP 36.415-000 - TEL. : (31) 
JPMC-0001J13-01-004 

1300 _ FAX : (31) 3731 1240 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - M 
CIDADE DOS PROFETAS 

SUBUNIDADE: 02- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0824200122.150- Projetos e Programas de Atendimento ao Deficiente 
3390 30- Material de Consumo ... ... ..... .. .... ...... ....... ...... .... .... ...... ...... ... ...... ... ... ..... .... .. R$ 15.000,00 
TOTAL .................................................•...................................................................... R$ 71.()()(),00 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

,~4~~·~z002t ( 
IRA MONTEIRO 

Prefeito Municipal Pli. OJE.TO DE L f ! }J. ~ 5t0f cUXJ;)_ . 
· · --------- ·· - -- - --- ---... .. . . . ... . .. . .. . . . . . .... .. ..... ... ...... . t~ 

. .......... AFT :::-,:. ~·-c ·-, UlY!(;a. ·-.,,; ,_uss f,o E 'JC'·T ~ Ct o 

VtJr AÇA·:) _____ __ Q~ -;~~ ·----= -- -·-·····-· J'lU LCS 

- : 'üt~ ·:~ os . 
CÃ.MAR -' , . 
E.t ... 1 !ri' ,, ,,· ''-· ------·-··- - Ct J 

1 
- · · ·. >.:H:, -:- ,_, -~c;., ...) ·t,.\G 

~"?~~· · · ···"' ,,_Qo2 

---PRESiiiEr -

!{ ~.<:~""* j~~tz. .,. I ~"" d í ;'; ~.,u.~ 
o ocuradolfil Ge!'f.t , 

PRAÇA PRESIDENT; BITSCHECK, 135- CENTRO- CONGONHAS - MG - CEP 36.41 5-000 - TEL. : (31) 37311 300 - FAX: (31) 37311240 
IPMC-0001,13-01-004 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

J U S TI F I CATIVA 

Sr. Presidente, 
Srs. Vereadores. 

Trata o presente projeto de lei de autorização para a abertura de crédito 
especial. O art. 14, da Lei n.0 2.294/01 , que estabeleceu as diretrizes gerais para elaboração do 
orçamento do município de Congonhas para o exercício de 2002, determina que nenhum 
compromisso, incluindo novo projeto ou nova obra, será assumido sem que exista dotação 
orçamentária e recurso financeiro previsto na programação financeira de desembolso, sendo 
observado o equilíbrio entre receitas e despesas conforme determina a Lei Complementar n.0 

101/00. 

Não se faz constar dos anexos que compõem a lei orçamentária do exercício 
em curso, dotação com programa de trabalho específico para o pleno atendimento da despesa em 
questão. Por esta razão, toma-se necessário a autorização do Poder Legislativo Municipal para a 
devida abertura do crédito especial em questão. 

Quanto à programação financeira de desembolso, cabe ressaltar que os 
recursos na ordem de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) são resultantes de Emenda Individual 
ao Orçamento Geral da União, sendo que o município complementará com recursos próprios a 
importância necessária para a realização da obra em pauta. 

Diante do exposto, submeto o presente projeto de lei à apreciação, para a 
devida avaliação e aprovação por parte de V. Exas. 

Co;;77 ~~de t2 
~ALTER PEREIRA MONTEIRO 

Prefeito Municipal 

1/(AJtla. E t;, , • ~ 
Proc mdOrs Gemi 

PRAÇA PRESIDENTE K ITSCHECK, 135- CENTRO- CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (31) 3731 1300 - FAX: (31) 3731 1240 
IPMC-0001, 13-01-004 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 

ANEXO AO PROCESSO No I __ DE 

e 
iéVu-L~ ~~ 

I 

f}e~f~ au_ ;d{~ / ~ 
~·cS ~~'-'fA-- . Z8/06I02 

rC4 :d:?ttv- . / 

.Ú"Z)'o"'"' / ;28/(J(,)U~ 

JJ~4L ao 

c/tK. ?'"- ~rnu. ()/e....~ JfXYl.U.vL . 

~~~~~/ 02108/02 

-
-



• 

• 

• 
!I< 

~ 

Câmara Municipal de Congonhas 
P~~kH~ 

Congonhas, 06 de agosto de 2. 002. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR 

Ref.: Projeto de Lei D 0 052/2002 -Autoriza abertura de crédito especial. 

PARECER: 

Trata-se de projeto de lei visando abrir crédito especial para construção de centro 
de atendimento. 

A proposta está devidamente justificada, não apresentando nenhuma ilegalidade . 

A iniciativa foi do Executivo que é competente para tal, sendo feita de acordo com 
a Lei 4.320/64. 

Este é o nosso parecer, smj. 

ADRIA~~ELILLO 
Procurador do Legislativo 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 · Centro - Congonhas/MG -Te!.: (3 1) 3731 -1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: camara(Ilc@conett.com.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 

ANEXO AO PROCESSO No I __ DE 

FOLH 

(JfLA.c7~ GrnCf> (Y1 hO/.) I &G I o 8/ o ~ 

jJ r,ne 7;_ A ~"Ji;J:' ()Ú h R cJO CO ú /lÚ o.L ou: u cJJJJii_ 

~ -!f'"'~u.- -{ <-~ &. :~ rxo F i 1/ I/---/ 
P'« .p~;i;- c;:q_ ~ • . IJfif ./1/J 
o:Jv~Jo 26-C8. o:& 
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Câmara Municipal de Congonhas 
p~~k.H~ 

Congonhas, 26 de agosto de 2.002. 

Á 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Ref.: Projeto de Lei D 0 052/2002- Autoriza abertura de crédito especial. 

RELATÓRIO 

O projeto é de iniciativa do Executivo, contendo justificativa e está 
devidamente respaldado pela legislação vigente. 

CMC/hmfs 

O projeto é legal e constitucional. 

Sou favorável à aprovação do mesmo. 

;'%z.As , 

u 
li 

I/ 

Relator 

~ ( 

L, 

(í 

'--

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro- Congonhas/MG -Te!.: (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: camara(llc@conett.com.br 
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ANEXO AO PROCESSO N° / __ DE 
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Câmara Municipal de Congonhas 
p~~k.H~ 

Congonhas, 08 de novembro de 2.002. 

Á 
Tributação, Finanças e Orçamento. 

Ref.: Projeto de Lei D 0 052/2002- Autoriza a abertura de crédito especial. 

RELATÓRIO 

O projeto é de iniciativa do Executivo, contendo justificativa e 
está devidamente respaldado pela legislação vigente. 

Sou . favorável ao projeto por estar enquadrado dentro das 
exigências da lei, no que diz respeito as normas orçamentárias. 

O projeto é legal e constitucional . 

Sou favorável à aprovação do projeto. 

Este é o meu relatório. 

~-o~~ tfo R k 
1J>Sé MARIA DOS sÁNTôS 

p;b ~/ua-~ela~ ~~yvy_/ 
J) 9-1 ~ r:fh cfY--. J ~r:-\ 

!~? -Co/l/CCU5oé5 

I 1 I I 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/MG - Te!.: (31 ) 3731-1840 - Si te: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaraJ:I~c@conett.com.br 
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A Câmara Municipal de Congonhas 
P~~kH~ 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 055/2002 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL. 

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir nos anexos da Lei Municipal n° 
2.323, de 13 de dezembro de 2001 , que aprovou o orçamento do município de 
Congonhas, para o exercício de 2002, crédito especial na importância de R$71 .000,00 
(setenta e um mil reais) , criando-se no mencionado orçamento a seguinte dotação: 
ÓRGÃO: 02 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
UNIDADE: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBUNIDADE: 02- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 242- ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
PROGRAMA: 0057 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO A PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 
ATIVIDADE: 1030- Construção de Centro de Atendimento 
CATEGORIA ECONÔMICA: 4- DESPESAS DE CAPITAL 
NATUREZA DE DESPESA: 4- INVESTIMENTOS 
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 20 - Transferência à União 
ELEMENTO DA DESPESA: 51 -Obras e lnstatações .. ... .. , ... .... R$50.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4- DESPESAS DE CAPITAL 
NATUREZA DA DESPESA 4;- INVESTIMENTOS 
MODALIDADE DE ALICAÇÃO: 90- Aplicação Direta 
ELEMENTO DA DESPESA: 51 -Obras e Instalações ...... ..... R$21.000,00 

~y 

TOTAL ..................................................... ;................................ R$71.000,00 

Art. 2«» - Para atender ao disposto no artigo anterior, serão utilizados 
parte dos recursos provenientes de: 

1- Emenda Individual de n° 35820009, ao Orçamento Geral da União de 
2002, objetivando a construção, ampliação e modernização de Centro de Atendimento à 
Pessoa portadora de deficiência - Construção ou melhoria de centros de atendimento 
aos carentes, idosos, portadores de deficiência e crianças, através do Fundo Nacional 
de Assistência Social , do Ministério da Previdência e Assistência Social. .. R$50.000,00. 

Art. 3° Para atender ao disposto no art. 1 o desta Lei serão utilizados 
como restante dos recursos, o cancelamento parcial das seguintes dotações: 
ÓRGÃO: 02- EXECUT\VO MUN\C\PAL 
UNIDADE: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBUNIDADE: 01 -DIVISÃO DE APOIO SOCIAL 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro- Congonhas/MG - Tel.: (3 1) 373 1-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaraJ.llc@conett.com.br 
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Câmara Municipal de Congonhas 
p~~k.H~ ---

0812200542.142 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
3390.33- Passagens e Despesas com Locomoção ..... R$6.000,00 
SUBUNIDADE 02- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0824200122.150- Projetos e Programas de Atendimento ao Deficiente 
3390 30- Material de Consumo ..... .. .... .......... ... .. .... ... ........... R$15.000,00 
TOTAL ...................................................................................... R$71.000,00 

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Congonhas, aos treze dias do mês de novembro de 
dois mil e dois . 

Câmara Municipal de C 

CMC/hmfs 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/MG - Te!.: (3 1) 3731-1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: camarai;I~c@conett .com.br 
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' LEI N,0 2.383, ·DE l9 DE NOVEMBRO DE 2002, 
.. . 

Autoriza à aberturá de crédito especial. 

·. , 

~~ ~~ . :{·:.;;)~:;·: . i·: _,}".: _ . . . A . Câ~ara M~~icipal de ,·co~gonh~~; Estado.· de Minas Gerais; decreta e eu, 

:I' (i~>· "" . ;<:/~~ref~ttoMuntctpal, sanc10n~ e promulgo a segu~~te Let: .. .. . 
. •/' , ' .. .. ,,, . 

-J,> · -~' :;·:<>· .. , ' . ~-<· \_ , Art. 1° Fica o Poder Exeeutivo autdrizado a abrir nos anexos constantes da Lei 
f/\ ·: · ::·j·: · ,.·, :MtÚlicipal n.0 2.323, de 13 de dezembro de 2001, que aprovou o orçamento do município de 
1 <:f:::;,_, .:<l ~ ~ Cong?nha~ para. o exercício de 2?02; crédito especial na i~portânci~ de R$ 71.000,00 (setenta e 
1 ;, . ..;. ~-~;: - · um mtl rea1s), cnando-se no menciOnado orçamento a segumte dotaçao: 
;,, - ..-··-,_ ÓRGÃO: 02- EXECUTIVO MUNICIPAL~ LJ..., · . 
j.'' .. :./ ·: ':· UNIDADE:-10- SECRETARIA M~IG'rPf\;l-ÓBtf,).SSISTÊNCIA SOCIAL 
: ,,._.;;.:::·., _ ..... · ': ' , '\.SuB~ADE: 02 - FU .. NDO MUNIC[ll_AqDE.ASSISTÊNCIA SOCIAL 
. '· t;. .' ·. :I~ I' ',: FUNÇAO: 08- ASSI~TENCI;}:·fi,ÓCJAC)~~(S""~ .. , ., 

l ,, · ... SUBFUNÇÃO: 242- ASSIS <ÊNtiÁ::Àq;P,QR-:fAtiOltDE DEFICÊNCIA 

\ :, .. <;>;-,, .P~OGRAMA: 0057 · ~_ .f;~ . pÇÃ~-~R_C}>,?S,ENJi~)DJL.ATENDIMENTO A PESSOAS 
.. ' · _: ;:'-,t : 'PORTADORAS DE D!i. ÍG~ elA C~:·;... -~- ~> \ {( : ·.;\ · 

i ' ')~}J. ,..;,~~~: · ; . CATEGORIA ECONOUÇ!i, 4 DESPESÀSÚJ~CAPiiAL; J . · 
' -v · , <'\, '<;, 

1 

~J\TUREZA DA DE~~~(4k). ,_VEs~m:o~/f.~Ç~~t~i~·~~ 
/ .... ;~·<f;i:(' ,. :-MO,DALIDADE DE Á,Pp).~~q.to\ ~p- Trltísferey_S-ti a:;~~~~9Y. 1 ; 
, t·n . .. .. ,· · ELEMENTO DA DESPE~A:--;5,~lí Q!}f~H~:!Jl~.t~la~esl(q .. >,;t. .... ... : ... .... .... ..... .. .... .... R$ 50.000,00 
!.J.-v:h "· _,: :.' .. , , ,, · · · · . ~- ·{ -... \.....I VG(JI~\- 1 1 ,.....~} '/j · 
.i ::\~V; ·. ·~:;;:~~VícArt,doruAÉCONÔMlCA:4 .. u1SP~-SÃ~m_ :ft.·::~1{;};(TAL . · . 
Í '! <;1?>.. ; NÀTUREZA DA DESPESA 4 ~ i:NVIf$,,i~~~/ . 
/ , ··.-, .. );.· . ·MODALIDADE DE ALICAÇÃO: 90- Ap hêlção Direta 
) dk • .,,., . .-·(·\· ,_ELEMENtO DA DESPESA: 51 ~Obras e Instalações.,;, .... .. ...... ..... ...... ........ ........ . R$ 21.000,00 
i ' '~!.':'~:r. .... /:. :.~ .: TOT. A. • ... · ·. . ' . :. ·· ·. . . · R$ 71 000 00 
:i ·''.:.,. .. .. · : 1..,./ ~ • ~··························~·.··············~~~············~ ~ ~···············~··············.·~~·························· • ' 

J .,1 '~~ .. 1 ( ,.~··"'~~ :• \ \ ... ' • ~ ~ f ' , ", , 1 · , • . ...,. ' V ;~·;,_ K;;~;:1: • i:· '::'> :_.. , : :: • Art., 2° Para at~nder ao .. disposto r:to artigo anterior, st!rão utiliz!Jdos parte dos 
! /~\ "·" .. [ ·\ recursos provententes de: . , ... · .. -: . . ~ . 
! ;,:;;W~~{i \;\~Ón - ~~enda Indi~dual de ~-o 358~0009, ao'.Orçament() ?eral ~a União, de 2002, objetivando a . 
:: "" , ... co.nstrução, amphação e · moderruzação de ·Centro de · Atendtmento a Pessoa portadora de 
; :t <i~;:\; ii ~efi~iênciâ _:.. ÇonstruÇão ou 11Íel~oria de centros dê)tendimehto aos carentes, idosos, portadores 
)'" /~)" ~~· .-d~v·. ,_..;\ . ,:,ct:~J: d.e~~iêpéia ~ , ~ri~ri~s, at~aves d~ Fu~do .J'~ad.?~aJ }.e· ;A.~sis~~~cia :~ Social_, · do· Mirustério .da 
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